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INDICAÇÃO Nº 1/2026 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado ao Poder ExecuƟvo a urgência na 
Įnalização das etapas de implantação do Programa "SUS Digital" e a plena aƟvação dos serviços de 
Telessaúde em todas as Unidades Básicas de Saúde (UBS) de Votuporanga. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 26 de janeiro de 2026. 

 

O WARTÃO 

AUTOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Considerando que o Município de Votuporanga já formalizou sua adesão ao Programa SUS 
Digital, bem como recebeu os incenƟvos Įnanceiros iniciais desƟnados à fase de planejamento (Etapa 
1), torna-se imprescindível o avanço para a consolidação práƟca e efeƟva dessa políƟca pública no 
âmbito da rede municipal de saúde. 

Considerando que a plena implementação do SUS Digital representa uma estratégia estruturante 
para o fortalecimento do Sistema Único de Saúde no município, com impactos diretos na eĮciência da 
gestão, na qualidade do atendimento e na ampliação do acesso aos serviços de saúde, permiƟndo, 
dentre outros beneİcios: 

1. Redução das Įlas de espera e do tempo de resposta assistencial, por meio da uƟlização de 
ferramentas de teleconsultoria e telediagnósƟco, possibilitando que proĮssionais da rede 
municipal tenham acesso rápido e qualiĮcado a especialistas, oƟmizando diagnósƟcos, condutas 
clínicas e encaminhamentos; 

2. Modernização e integração da infraestrutura tecnológica da saúde , com garanƟa de 
conecƟvidade de alta performance, adoção de prontuários eletrônicos interoperáveis e 
integração plena à Rede Nacional de Dados em Saúde (RNDS), promovendo maior segurança da 
informação, conƟnuidade do cuidado e racionalização dos recursos públicos; 
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3. Humanização e ampliação do acesso aos serviços de saúde, especialmente para usuários 
residentes em bairros mais afastados ou em situação de maior vulnerabilidade, ao reduzir a 
necessidade de deslocamentos frequentes para centros de referência, diminuindo custos 
indiretos para o cidadão e fortalecendo o cuidado em seu território; 

4. Aprimoramento da gestão pública em saúde, com maior capacidade de monitoramento, 
planejamento e avaliação das políƟcas públicas, a parƟr de dados conĮáveis, padronizados e em 
tempo real, contribuindo para decisões mais asserƟvas e transparentes;  

5. Valorização e capacitação conơnua dos proĮssionais de saúde , por meio do acesso a suporte 
técnico, atualização permanente e qualiĮcação das práƟcas assistenciais, reŇeƟndo diretamente 
na melhoria da resoluƟvidade do atendimento prestado à população.  

Diante do exposto, indica-se ao Poder ExecuƟvo que adote as providências necessárias para dar 
conƟnuidade e efeƟvidade à implantação do Programa SUS Digital no Município, bem como promova a 
ampla divulgação, de forma clara e acessível à população, das ações já em andamento e dos avanços 
alcançados, de modo a assegurar transparência, engajamento dos usuários do SUS e o conhecimento 
público de que Votuporanga avança na modernização e qualiĮcação dos serviços de saúde.  
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